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LEI N° 782/2016 DE 12 DE ABRIL 2016

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DA LOCALIDADE SABIÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiúna, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Itapiúna, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica consdierada de utilidade Pública a Associação Comunitária dos
Moradores da localidade Sabiá, entidade civil, sem fins lucrativo inscrita no CNPJ
sob o n" 17.574.590/0001-69, sediada na Rua Francisco Celestino, 50 no Bairro -
Umburanas, CEP 62.740-000, neste Município de Itapiúna.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

'2t.!.~<J..A.-j[!.'LDE ITAPIUNA, aos 12 de Abril de 2016.


